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PREGÃO n° 081/2020
Processo Administrativo n° 1690114/2020
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 195.530,52 (cento e noventa e cinco mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos).
ABERTURA DOS ENVELOPES: 23 de julho de 2020 às 16h00. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários do Exercício 2020 da Secretaria de Obras, despesas 40 e 51.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br   
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 081/2020
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 081/2020
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da empresa: Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários.
               II – Proposta: Deverá ser cotado o preço global para o objeto, com preenchimento da planilha de preços unitários para todos os serviços e peças, conforme modelo disponível no Anexo II. 
III - Atestado de Visita Técnica, emitido pela Secretaria de Obras, conforme modelo disponibilizado no item 14 do Termo de Referência (Anexo I).

IV - Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, a mesma deverá apresentar a Declaração de optante por não-realização de visita técnica, de acordo com modelo disponibilizado no item 15 do Termo de Referência (Anexo I).
V – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
VI – Declaração de concordância com as exigências do edital.
4.2 - Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

4.3 - Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
d) Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação.
6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidões negativas de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

b) Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), compatível com o objeto da licitação.

c) Capacidade Técnica Operacional (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, e acompanhado pela respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), do profissional do seu quadro devidamente contratado, ter executado o seguinte item:
	ESPECIFICAÇÃO DAS OBRAS/

SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA
	OBJETO CREA

	MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
	MANUTENÇÃO


c.1) Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação das certidão(ões) e/ou atestado(s):Nome do contratado e do contratante; Identificação do objeto do contrato; Localização e data da realização dos serviços; Serviços executados.

d) Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física): Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) do Engenheiro Civil ou Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado.

e) Capacidade Técnica Profissional (pessoa física): O responsável técnico (pessoa física) deve comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, e acompanhado pela respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do CREA ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais CFT, experiência na execução de objeto compatível em características com o edital.

e.1) A comprovação do vínculo empregatício do profissional será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma. 

e.2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

1. serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

2. falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

3. falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

5. as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço global, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR VALOR GLOBAL desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4 - As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br, ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
9.5 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente conforme edital, e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.

11.2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

11.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

12.6. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 

14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

Itajaí, 08 de julho de 2020 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
	TERMO DE REFERÊNCIA

	1 – INTRODUÇÃO:

Processo licitatório na modalidade Pregão para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS.



	2 – JUSTIFICATIVA:

Atualmente a Secretaria Municipal de Obras está inserida no contrato de prestação de serviços de assistência técnica e manutenção de aparelhos de ar condicionado, PP 037/2018 gerido e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Administração. Contudo, o mesmo não está atendendo as demandas desta Secretaria, conforme C.I n° 012/2020 – SMO/DIRETORIA DE GESTÃO, que apresenta demanda de serviços desde o mês novembro de 2019 e até o momento permanecem sem solução, quiçá previsão.

Outrossim, todas as solicitações de atendimento para este tipo de serviço são registradas em sistema web na Intranet da Prefeitura, denominado “Solicitações de Logística”. Neste sistema, encontram-se solicitações abertas desde fevereiro de 2019 e que ainda permanecem sem solução.

Ademais, os equipamentos de ar condicionado instalados na Secretaria Municipal de Obras e sucursais necessitam de manutenção preventiva e corretiva constante, objetivando manter a qualidade do ar e a conservação dos mesmos.

Outrossim, incluímos também neste contrato as despesas com manutenção corretiva, isto é, aquelas despesas de difícil previsão, decorrente do desgaste de componentes, acidente, mau uso do equipamento ou imperícia dos operadores. Os serviços serão realizados por técnicos devidamente qualificados.

Assim, a Secretaria Municipal de Obras iniciou a pesquisa de mercado para identificar prestador de serviços especializado para atender o objeto do certame.

Da pesquisa, foram identificadas 07 (sete) empresas nos estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul que atuam com o objeto deste certame. Após solicitar orçamento para todas, uma declinou o pedido e apenas 02 (duas) enviaram resposta.

Por fim, os orçamentos foram realizados mediante visita técnica “FACULTATIVA” de prestadores de serviços nos endereços indicados no Termo de Referência com apreciação dos locais de instalação dos equipamentos.




	3 - OBJETOS E VALORES DE REFERÊNCIA:

OBJETO – A presente solicitação tem por objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS.

3.1 - LOCAIS DE ATENDIMENTO

Os equipamentos de ar condicionado estão dispostos conforme tabela de endereços abaixo.

NOME

ENDEREÇO

QUANTIDADE

Secretaria Municipal de Obras

Rua José Pereira Liberato, 1899 - São Judas, Itajaí

23

CAC Bairro São Vicente

Rua Singapura, S/N - São Vicente, Itajaí

1

CAC Bairro Cordeiros

Rua Silvestre Moser, 379 - Cordeiros, Itajaí

2

CAC Bairro Fazenda

Rua Ver. Milton Ribeiro da Luz, S/N - Fazenda, Itajaí

1

CAC Bairro Santa Regina

Rua Luiz Castro, 478 - Espinheiros, Itajaí

3

Horto Municipal Padre Raulino Reitz

Rua Ver. Abílio Otávio do Canto, 477 -  Ressacada, Itajaí

1

Cemitério Municipal Bairro Fazenda

Av. Sete de Setembro, 1875 - Fazenda, Itajaí

2

Cemitério Municipal Bairro Espinheiros

Rua Fermino Vieira Cordeiro, 775 - Espinheiros, Itajaí

1

Usina de Asfalto de Itajaí

Rua Protássio Wipel, 753-873 - Itaipava, Itajaí

3

3.2 - TIPO DE EQUIPAMENTO

Os equipamentos de ar condicionado estão dispostos conforme tabela abaixo.

FABRICANTE

BTU´S

TIPO DE APARELHO

QUANTIDADE

MODELO

CONSUL

7.500

JANELA/MECÂNICO

2

CLASSE A
TIMER

ELECTROLUX

7.500

JANELA/MECÂNICO

1

MAXIMUS

SPRINGER

7.500

JANELA/MECÂNICO

1

MIDEA

GREE

7.500

JANELA/MECÂNICO

1

-

KOMECO

9.000

SPLIT

12

BZS 09 QC 2LX

LG

9.000

SPLIT

3

TSNC092YMA1

CONSUL

10.000

JANELA/MECÂNICO

2

AIR MASTER 10.000

MIDEA

12.000

SPLIT

3

42MDQA12M5

AGRATTO

12.000

SPLIT

2

ACS12FR4-02

KOMECO

18.000

SPLIT

7

ABS 18 QC 2LX

GREE

18.000

SPLIT

1

GWHN18DCND1A1A/I

KOMECO

24.000

SPLIT

2

KOS24QC-G2
KOS24FC-G2

TOTAL = 37

3.3 - VALOR DE REFERÊNCIA
Parâmetro utilizado para composição do orçamento: Cotação de preços de mercado (loja física)

Cotação de Preços de Mercado (loja física), composto por 7 orçamentos utilizados para a composição média de preços.

É facultativo à interessada em participar do certame solicitar a visita técnica que deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis antes da abertura do processo licitatório, sendo ao final, emitido atestado pela Secretaria Municipal de Obras.

A visita, facultativa, poderá ser solicitada por e-mail para compras.obras@itajai.sc.gov.br ao qual, será agendada observando o horário de atendimento da Secretaria Municipal de Obras.

A justificativa para a visita técnica é determinada pelo tipo de objeto/encargo que será realizado pelo futuro contratado, bem como as condições que envolvem os materiais e local onde serão executados os serviços, as condições do local peculiares e relevantes para a execução do contrato, ao qual, não puderam ser expressas de modo detalhado e específico no instrumento licitatório, portanto, é de suma importância que os particulares as conheçam pessoalmente, pois do contrário, restará inviável a identificação, pelo participante, do real esforço a ser empregado na execução do contrato, o que prejudica o dimensionamento adequado dos custos, ensejando a elaboração de propostas imprecisas.

Ademais considerando preservar o caráter competitivo do certame, de um lado, e resguardar a administração pública de que não haverá alegações de desconhecimento do esforço a ser empreendido pelo vencedor, de outro, a visita também é essencial para que as empresas sediadas em outros Estados tenham a possibilidade de se antecipar quanto à participação do Processo Licitatório.

3.3.1 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA)

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR MENSAL

VALOR GLOBAL

01

12

MÊS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS.

 R$      5.053,00 

 R$     60.636,00 

3.3.2 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 7.500 BTU’S DE JANELA/MECÂNICO.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

5

UND

Bomba de dreno

R$ 624,50

R$ 3.122,50

2

5

UND

Carga de gás

R$ 250,00

R$ 1.250,00

3

5

UND

Desinstalação

R$ 82,50

R$ 412,50

4

5

UND

Reinstalação

R$ 275,00

R$ 1.375,00

5

5

UND

Válvula de serviço 1/4”

R$ 39,50

R$ 197,50

6

5

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$ 51,40

R$ 257,00

7

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Consul Classe A
R$ 29,50

R$ 29,50

8

1

UND

Capacitor de placa - Consul Classe A
R$ 35,00

R$ 35,00

9

1

UND

Compressor - Consul Classe A
R$ 640,00

R$ 640,00

10

1

UND

Condensador - Consul Classe A
R$ 360,00

R$ 360,00

11

1

UND

Filtro de ar - Consul Classe A
R$ 140,00

R$ 140,00

12

1

UND

Hélice - Consul Classe A
R$ 155,00

R$ 155,00

13

1

UND

Motor ventilador - Consul Classe A
R$ 450,00

R$ 450,00

14

1

UND

Painel frontal com botões - Consul Classe A
R$ 500,00

R$ 500,00

15

1

UND

Placa eletrônica - Consul Classe A
R$ 420,00

R$ 420,00

16

1

UND

Relé de placa - Consul Classe A
R$ 55,00

R$ 55,00

17

1

UND

Sensor de temperatura - Consul Classe A
R$ 67,50

R$ 67,50

18

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Consul Timer
R$ 29,50

R$ 29,50

19

1

UND

Capacitor de placa - Consul Timer
R$ 40,00

R$ 40,00

20

1

UND

Compressor - Consul Timer
R$ 640,00

R$ 640,00

21

1

UND

Condensador - Consul Timer
R$ 435,00

R$ 435,00

22

1

UND

Filtro de ar - Consul Timer
R$ 150,00

R$ 150,00

23

1

UND

Hélice - Consul Timer
R$ 129,50

R$ 129,50

24

1

UND

Motor ventilador - Consul Timer
R$ 450,00

R$ 450,00

25

1

UND

Painel frontal com botões - Consul Timer
R$ 400,00

R$ 400,00

26

1

UND

Placa eletrônica - Consul Timer
R$ 320,00

R$ 320,00

27

1

UND

Relé de placa - Consul Timer
R$ 55,00

R$ 55,00

28

1

UND

Sensor de temperatura - Consul Timer
R$ 72,50

R$ 72,50

29

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Electrolux Maximus
R$ 29,50

R$ 29,50

30

1

UND

Capacitor de placa - Electrolux Maximus
R$ 35,00

R$ 35,00

31

1

UND

Compressor - Electrolux Maximus
R$ 640,00

R$ 640,00

32

1

UND

Condensador - Electrolux Maximus
R$ 360,00

R$ 360,00

33

1

UND

Filtro de ar - Electrolux Maximus
R$ 105,00

R$ 105,00

34

1

UND

Hélice - Electrolux Maximus
R$ 129,50

R$ 129,50

35

1

UND

Motor ventilador - Electrolux Maximus
R$ 460,00

R$ 460,00

36

1

UND

Painel frontal com botões - Electrolux Maximus
R$ 420,00

R$ 420,00

37

1

UND

Placa eletrônica - Electrolux Maximus
R$ 275,00

R$ 275,00

38

1

UND

Relé de placa - Electrolux Maximus
R$ 95,00

R$ 95,00

39

1

UND

Sensor de temperatura - Electrolux Maximus
R$ 65,50

R$ 65,50

40

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Springer Midea
R$ 29,50

R$ 29,50

41

1

UND

Capacitor de placa - Springer Midea
R$ 20,00

R$ 20,00

42

1

UND

Compressor - Springer Midea
R$ 644,50

R$ 644,50

43

1

UND

Condensador - Springer Midea
R$ 500,00

R$ 500,00

44

1

UND

Filtro de ar - Springer Midea
R$ 95,00

R$ 95,00

45

1

UND

Hélice - Springer Midea
R$ 129,50

R$ 129,50

46

1

UND

Motor ventilador - Springer Midea
R$ 300,00

R$ 300,00

47

1

UND

Painel frontal com botões - Springer Midea
R$ 410,00

R$ 410,00

48

1

UND

Placa eletrônica - Springer Midea
R$ 322,50

R$ 322,50

49

1

UND

Relé de placa - Springer Midea
R$ 29,95

R$ 29,95

50

1

UND

Sensor de temperatura - Springer Midea
R$ 63,50

R$ 63,50

51

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Gree
R$ 29,50

R$ 29,50

52

1

UND

Capacitor de placa - Gree
R$ 29,00

R$ 29,00

53

1

UND

Compressor - Gree
R$ 644,50

R$ 644,50

54

1

UND

Condensador - Gree
R$ 500,00

R$ 500,00

55

1

UND

Filtro de ar - Gree
R$ 99,50

R$ 99,50

56

1

UND

Hélice - Gree
R$ 129,50

R$ 129,50

57

1

UND

Motor ventilador - Gree
R$ 300,00

R$ 300,00

58

1

UND

Painel frontal com botões - Gree
R$ 425,50

R$ 425,50

59

1

UND

Placa eletrônica - Gree
R$ 364,13

R$ 364,13

60

1

UND

Relé de placa - Gree
R$ 86,80

R$ 86,80

61

1

UND

Sensor de temperatura - Gree
R$ 75,00

R$ 75,00

3.3.3 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 9.000 BTU’S SPLIT.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1

15

UND

Bomba de dreno

R$ 624,50

R$ 9.367,50

2

15

UND

Carga de gás

R$ 232,50

R$ 3.487,50

3

15

UND

Desinstalação

R$ 125,00

R$ 1.875,00

4

15

UND

Reinstalação

R$ 375,00

R$ 5.625,00

5

15

UND

Controle remoto universal

R$ 106,90

R$ 1.603,50

6

15

UND

Válvula de serviço 1/4”

R$ 39,50

R$ 592,50

7

15

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$ 56,40

R$ 846,00

8

12

UND

Capacitor de placa - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 32,76

R$ 393,12

9

12

UND

Capacitor de motor ventilador - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 29,50

R$ 354,00

10

12

UND

Filtro de ar - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 106,15

R$ 1.273,80

11

12

UND

Hélice - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 150,00

R$ 1.800,00

12

12

UND

Placa eletrônica evaporadora - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 345,00

R$ 4.140,00

13

12

UND

Placa eletrônica condensadora - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 350,00

R$ 4.200,00

14

12

UND

Placa eletrônica display - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 160,00

R$ 1.920,00

15

12

UND

Relé de placa - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 75,00

R$ 900,00

16

12

UND

Sensor de temperatura - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 67,25

R$ 807,00

17

12

UND

Turbina evaporadora - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$ 226,89

R$ 2.722,68

18

3

UND

Capacitor de placa - LG TSNC092YMA1
R$ 41,00

R$ 123,00

19

3

UND

Capacitor de motor ventilador - LG TSNC092YMA1
R$ 30,50

R$ 91,50

20

3

UND

Filtro de ar - LG TSNC092YMA1
R$ 107,50

R$ 322,50

21

3

UND

Hélice - LG TSNC092YMA1
R$ 150,00

R$ 450,00

22

3

UND

Placa eletrônica evaporadora - LG TSNC092YMA1
R$ 600,00

R$ 1.800,00

23

3

UND

Placa eletrônica condensadora - LG TSNC092YMA1
R$ 369,50

R$ 1.108,50

24

3

UND

Placa eletrônica display - LG TSNC092YMA1
R$ 150,00

R$ 450,00

25

3

UND

Relé de placa - LG TSNC092YMA1
R$ 125,00

R$ 375,00

26

3

UND

Sensor de temperatura - LG TSNC092YMA1
R$ 89,25

R$ 267,75

27

3

UND

Turbina evaporadora - LG TSNC092YMA1
R$ 199,00

R$ 597,00

3.3.4 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 10.000 BTU’S DE JANELA/MECÂNICO.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

2

UND

Bomba de dreno

R$ 624,50

R$ 1.249,00

2

2

UND

Carga de gás

R$ 232,50

R$ 465,00

3

2

UND

Desinstalação

R$ 100,00

R$ 200,00

4

2

UND

Reinstalação

R$ 350,00

R$ 700,00

5

2

UND

Válvula de serviço 1/4”

R$ 39,50

R$ 79,00

6

2

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$ 56,40

R$ 112,80

7

2

UND

Capacitor de motor ventilador - Consul Air Master
R$ 29,50

R$ 59,00

8

2

UND

Capacitor de placa - Consul Air Master
R$ 34,20

R$ 68,39

9

2

UND

Compressor - Consul Air Master
R$ 640,00

R$ 1.280,00

10

2

UND

Condensador - Consul Air Master
R$ 355,00

R$ 710,00

11

2

UND

Filtro de ar - Consul Air Master
R$ 96,00

R$ 192,00

12

2

UND

Hélice - Consul Air Master
R$ 129,50

R$ 259,00

13

2

UND

Motor ventilador - Consul Air Master
R$ 275,00

R$ 550,00

14

2

UND

Painel frontal com botões - Consul Air Master
R$ 322,60

R$ 645,19

15

2

UND

Placa eletrônica - Consul Air Master
R$ 309,50

R$ 619,00

16

2

UND

Relé de placa - Consul Air Master
R$ 44,50

R$ 89,00

17

2

UND

Sensor de temperatura - Consul Air Master
R$ 82,45

R$ 164,90

3.3.5 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 12.000 BTU’S SPLIT.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1

5

UND

Bomba de dreno

R$ 624,50

R$ 3.122,50

2

5

UND

Carga de gás

R$ 237,50

R$ 1.187,50

3

5

UND

Desinstalação

R$ 125,00

R$ 625,00

4

5

UND

Reinstalação

R$ 375,00

R$ 1.875,00

5

5

UND

Controle remoto universal

R$ 106,90

R$ 534,50

6

5

UND

Válvula de serviço 1/4”

R$ 39,50

R$ 197,50

7

5

UND

Válvula de serviço 1/2”

R$ 76,50

R$ 382,50

8

5

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$ 56,40

R$ 282,00

9

3

UND

Capacitor de placa - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 36,95

R$ 110,85

10

3

UND

Capacitor de motor ventilador - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 29,50

R$ 88,50

11

3

UND

Filtro de ar - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 108,05

R$ 324,15

12

3

UND

Hélice - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 129,50

R$ 388,50

13

3

UND

Placa eletrônica evaporadora - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 331,30

R$ 993,90

14

3

UND

Placa eletrônica condensadora - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 340,00

R$ 1.020,00

15

3

UND

Placa eletrônica display - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 175,00

R$ 525,00

16

3

UND

Relé de placa - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 75,00

R$ 225,00

17

3

UND

Sensor de temperatura - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 75,00

R$ 225,00

18

3

UND

Turbina evaporadora - MIDEA 42MDQA12M5
R$ 225,00

R$ 675,00

19

2

UND

Capacitor de placa - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 62,50

R$ 125,00

20

2

UND

Capacitor de motor ventilador - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 29,50

R$ 59,00

21

2

UND

Filtro de ar - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 111,05

R$ 222,10

22

2

UND

Hélice - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 179,50

R$ 359,00

23

2

UND

Placa eletrônica evaporadora - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 600,00

R$ 1.200,00

24

2

UND

Placa eletrônica condensadora - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 600,00

R$ 1.200,00

25

2

UND

Placa eletrônica display - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 180,00

R$ 360,00

26

2

UND

Relé de placa - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 33,50

R$ 67,00

27

2

UND

Sensor de temperatura - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 62,92

R$ 125,84

28

2

UND

Turbina evaporadora - AGRATTO ACS12FR4-02
R$ 210,00

R$ 420,00

3.3.6 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 18.000 BTU’S SPLIT.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1

8

UND

Bomba de dreno

R$ 624,50

R$ 4.996,00

2

8

UND

Carga de gás

R$ 237,50

R$ 1.900,00

3

8

UND

Desinstalação

R$ 125,00

R$ 1.000,00

4

8

UND

Reinstalação

R$ 375,00

R$ 3.000,00

5

8

UND

Controle remoto universal

R$ 116,90

R$ 935,20

6

8

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$ 56,40

R$ 451,20

7

8

UND

Válvula de serviço 5/8”

R$ 95,00

R$ 760,00

8

7

UND

Capacitor de placa - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 31,00

R$ 217,00

9

7

UND

Capacitor de motor ventilador - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 30,50

R$ 213,50

10

7

UND

Filtro de ar - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 109,10

R$ 763,70

11

7

UND

Hélice - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 210,00

R$ 1.470,00

12

7

UND

Placa eletrônica evaporadora - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 360,00

R$ 2.520,00

13

7

UND

Placa eletrônica condensadora - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 362,50

R$ 2.537,50

14

7

UND

Placa eletrônica display - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 157,50

R$ 1.102,50

15

7

UND

Relé de placa - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 25,00

R$ 175,00

16

7

UND

Sensor de temperatura - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 80,35

R$ 562,45

17

7

UND

Turbina evaporadora - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$ 272,36

R$ 1.906,49

18

1

UND

Capacitor de placa - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 59,95

R$ 59,95

19

1

UND

Capacitor de motor ventilador - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 62,00

R$ 62,00

20

1

UND

Filtro de ar - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 108,50

R$ 108,50

21

1

UND

Hélice - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 220,00

R$ 220,00

22

1

UND

Placa eletrônica evaporadora - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 288,09

R$ 288,09

23

1

UND

Placa eletrônica condensadora - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 485,00

R$ 485,00

24

1

UND

Placa eletrônica display - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 227,50

R$ 227,50

25

1

UND

Relé de placa - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 30,00

R$ 30,00

26

1

UND

Sensor de temperatura - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 87,50

R$ 87,50

27

1

UND

Turbina evaporadora - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$ 279,50

R$ 279,50

3.3.7 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 24.000 BTU’S SPLIT.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1

2

UND

Bomba de dreno

R$ 624,50

R$ 1.249,00

2

2

UND

Carga de gás

R$ 255,00

R$ 510,00

3

2

UND

Desinstalação

R$ 125,00

R$ 250,00

4

2

UND

Reinstalação

R$ 450,00

R$ 900,00

5

2

UND

Controle remoto universal

R$ 106,90

R$ 213,80

6

2

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$ 56,40

R$ 112,80

7

2

UND

Válvula de serviço 5/8”

R$ 95,00

R$ 190,00

8

1

UND

Capacitor de placa - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 117,50

R$ 117,50

9

1

UND

Capacitor de motor ventilador - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 43,00

R$ 43,00

10

1

UND

Filtro de ar - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 122,50

R$ 122,50

11

1

UND

Hélice - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 235,00

R$ 235,00

12

1

UND

Placa eletrônica evaporadora - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 385,00

R$ 385,00

13

1

UND

Placa eletrônica condensadora - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 438,00

R$ 438,00

14

1

UND

Placa eletrônica display - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 167,50

R$ 167,50

15

1

UND

Relé de placa - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 50,00

R$ 50,00

16

1

UND

Sensor de temperatura - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 110,11

R$ 110,11

17

1

UND

Turbina evaporadora - KOMECO KOS24QC-G2
R$ 314,78

R$ 314,78

18

1

UND

Capacitor de placa - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 49,00

R$ 49,00

19

1

UND

Capacitor de motor ventilador - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 48,00

R$ 48,00

20

1

UND

Filtro de ar - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 123,50

R$ 123,50

21

1

UND

Hélice - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 235,00

R$ 235,00

22

1

UND

Placa eletrônica evaporadora - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 390,00

R$ 390,00

23

1

UND

Placa eletrônica condensadora - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 410,00

R$ 410,00

24

1

UND

Placa eletrônica display - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 167,50

R$ 167,50

25

1

UND

Relé de placa - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 55,00

R$ 55,00

26

1

UND

Sensor de temperatura - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 97,11

R$ 97,11

27

1

UND

Turbina evaporadora - KOMECO KOS24FC-G2
R$ 321,00

R$ 321,00

3.3.8 – VALOR ESTIMADO E FIXADO PARA DESPESAS COM MANUTENÇÃO CORRETIVA DE DIFÍCIL PREVISÃO DECORRENTE DO DESGASTE DE COMPONENTES, ACIDENTE, MAU USO DO EQUIPAMENTO OU IMPERÍCIA.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR GLOBAL

01

01

UND

CUSTO ESTIMADO COM MANUTENÇÃO CORRETIVA

*R$ 10.000,00

· * O valor constante no item 3.3.8 é o montante limite que esta Secretaria dispõe em arcar com os custos daquela natureza, não podendo sofrer alterações, exceto quando mais benéfica a administração pública. 
*OBS – PARA O CRITÉRIO DE JULGAMENTO SERÁ CONSIDERADO O MENOR VALOR GLOBAL.

O custo total previsto para 12 meses estimado para a prestação dos serviços de manutenção (mão de obra), item 3.3.1 é de R$ 60.636,00 (sessenta mil, seiscentos e trinta e seis reais); 

O custo total previsto para 12 meses estimado para o fornecimento de peças de reposição preventiva/corretiva, ou seja, a compra de compressores, válvulas, fluído refrigerante (gás), etc. Itens 3.3.2 + 3.3.3 + 3.3.4 + 3.3.5 + 3.3.6 + 3.3.7 é de R$ 124,894,51 (Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e um centavos). As peças serão pagas separadamente, conforme a necessidade da contratante.

O custo total previsto para 12 meses estimado e fixado por esta secretaria para as despesas corretivas, ou seja, aquelas despesas de difícil previsão, decorrente do desgaste de componentes, acidente, mau uso do equipamento ou imperícia dos operadores, item 3.3.8 é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A empresa deverá apresentar orçamentos das peças que serão trocadas, sendo que os orçamentos e as peças poderão ser contestados pela Contratante.
O custo global para 12 meses estimado (itens 3.3.1 + 3.3.2 + 3.3.3 + 3.3.4 + 3.3.5 + 3.3.6 + 3.3.7 + 3.3.8) é de R$ 195.530,52 (Cento e noventa e cinco mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos).

· Para critério de Julgamento será considerado o menor valor Global;

· Para a composição da proposta, a licitante deverá apresentar planilha conforme ANEXO II; 

· Não será permitida a subcontratação dos serviços;



	4- DOS SERVIÇOS:

Deverão ser prestados todos os serviços de assistência e suporte técnico em caráter preventivo e corretivo, através de um corpo técnico especializado e com a utilização de ferramentas apropriadas, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação e o perfeito funcionamento dos mesmos.

A contratante indicará um representante preposto da Secretaria Municipal de Obras que ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços devendo a Contratada emitir toda intervenção local, um relatório detalhado, em impresso próprio, no qual constarão as ocorrências verificadas, devendo ser o mesmo assinado pelos representantes das partes, ficando uma via aos cuidados do servidor designado pela Contratante.

Deverão ser emitidos mensalmente, relatórios de manutenção preventiva separadamente dos relatórios de manutenção corretiva.

A Contratada deverá obedecer ao horário de expediente da Secretaria Municipal de Obras que funciona de segunda a sexta-feira, no horário comercial das 07:00h as 13:00h, ou quando alterado, em caso de excepcionalidade de atendimento fora deste horário, deverão ocorrer sem onerar o Município.

A contratada deverá atender as solicitações do Fiscal de Contrato em até 03 horas, aos quais entenderem como urgências.

5- DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

A assistência preventiva consistirá em procedimento de manutenção visando prevenir situações que possam gerar falhas ou defeitos, a conservação e o perfeito funcionamento dos equipamentos, bem como recomendar ao Contratante eventuais providências sob o controle, que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho do mesmo. 

A assistência técnica preventiva deverá ser realizada com operador no local, no período de expediente da Prefeitura.

Constarão da manutenção preventiva, entre outros procedimentos necessários à conservação e ao perfeito funcionamento, os seguintes serviços:

1. Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica do equipamento;

2. Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica dos componentes dos circuitos e sistemas hidráulicos;

3. Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica dos componentes dos circuitos e sistemas eletro-eletrônicos;

4. Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos;

5. Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao perfeito funcionamento dos equipamentos;

6. Limpeza geral dos equipamentos;

7. Lubrificação geral dos equipamentos;

8. Manutenção das peças do sistema de distribuição do ar condicionado, grelhas e dutos;

9. Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a garantir a carga térmica necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos;

10. Manutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação;

11. Limpeza geral das casas de máquina;

12. Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura necessárias para se caracterizar o bom ou mau funcionamento dos equipamentos.

A manutenção preventiva deverá ser feita independentemente de ter havido manutenção corretiva no período, devendo ser emitido relatório de atendimento específico para cada tipo de manutenção.

6- DA MANUTENÇÃO CORRETIVA:

Essa manutenção consistirá no atendimento as solicitações da Contratante, quantas vezes necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que houver paralisação por quebra do equipamento ou quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham a prejudicar o funcionamento de quaisquer dos equipamentos.

Para toda intervenção corretiva deverá a Contratada emitir um relatório detalhado dos serviços executados.

A chamada para a manutenção corretiva deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação.

Quando da retirada de equipamento para manutenção e conserto e o período de permanência fora do local de prestação de serviços for superior a 24 (vinte e quatro) horas, a Contratada deverá instalar equipamento provisório, que atenda as necessidades mínimas do ambiente.

Para atendimento do parágrafo anterior, a Contratada deverá possuir no mínimo 03 (três) aparelhos para reposição.

A Contratada se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos de proteção individuais (EPI’s), ferramentas e mão de obra especializada e necessária para a execução dos serviços.

7- DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS:          

Emitir o PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle) para inspeção que deverá ser assinado por engenheiro responsável, a ser entregue para fiscalização para aprovação. No PMOC a Contratada deverá atender à Portaria do Ministério da Saúde n° 3.523 e a NBR 13.971 da ABNT.

MENSALMENTE

1. Limpeza geral dos equipamentos e casas de máquinas;

2. Verificação do funcionamento dos registros, válvulas de serviço e acessórios;

3. Limpeza dos filtros de ar;

4. Verificação do estado do filtro secador e de sucção;

5. Verificação e reparos na isolação térmica dos equipamentos, dutos, rede hidráulica e frigorífica;

6. Limpeza do sistema de drenagem;

7. Limpeza das serpentinas e bandeja do condensador;

8. Verificação da existência de vazamento de gás refrigerante;

9. Verificar vibrações, ruídos e aquecimento anormais nos mancais dos ventiladores, motores e compressores;

10. Verificar alinhamento, tendão e desgaste de polias, correias e acoplamentos;

11. Verificar o nível de óleo;

12. Inspecionar visor de líquido;

13. Medir tensão entre fases e correntes de cada fase dos motores elétricos;

14. Reapertar os parafusos de fixação dos motores e compressores.

BIMESTRALMENTE

1. Medir e registrar as temperaturas do bulbo seco (TBS) do ar:

* Externo

* Ambiente

* Retorno

* Insuflamento

* Tomada e descarga do condensador:

2. Verificar vibrações, ruídos e aquecimento anormais nos mancais dos ventiladores, motores e compressores;

3. Lubrificar mancais;

4. Purgar gases não condensáveis;

5. Verificar atuação da válvula solenóide;

6. Verificar a fixação e isolamento do bulbo e as condições do tubo capilar da válvula de expansão termostática;

7. Limpeza e reaperto de componentes e conexões dos quadros elétricos e fiação;

8. Verificar e regular os elementos de proteção elétrica e alarmes

QUADRIMESTRALMENTE

1. Medir e registrar as temperaturas de superaquecimento e sub-resfriamento;

2. Medir e registrar a pressão e temperatura de sucção e descarga;

3. Verificação da existência de focos de corrosão nos equipamentos, acessórios, grelhas, difusores, painéis elétricos, rede hidráulica e frigorígena;

4. Medir a resistência de isolamento dos motores;

5. Verificação e reparos na isolação dos equipamentos, dutos, rede hidráulica e frigorígena.

SEMESTRALMENTE

Simulação de condições fora do comum para teste de controles.

8- DOS MATERIAIS DE CONSUMO:
Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários a execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza, lubrificação, estopas, soldas, espumas para vedação, produtos de pinturas, nitrogênio, oxigênio e acetileno.

9- PRAZO/ENTREGA/PAGAMENTO: 

A prestação do serviço terá validade de 12 meses a partir da assinatura do contrato.

O material será entregue em lugar previamente solicitado ao contratado, ficando sob sua responsabilidade as despesas de transporte, carga, descarga e fretes, podendo este ser solicitado ao mesmo tempo em mais de um local, em qualquer lugar do Município e em qualquer dia da semana. 

O equipamento e os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 dias a contar do recebimento do material e emissão da nota fiscal devidamente assinada pelo fiscal do contrato:

Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas após a emissão da autorização de fornecimento.

Após inicializados os serviços de instalação deverão ser concluídos em no máximo 15 dias.



	10- QUALIFICAÇÃO TECNICA:

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

b) Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), compatível com o objeto da licitação.

c) Capacidade Técnica Operacional (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, e acompanhado pela respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), do profissional do seu quadro devidamente contratado, ter executado o seguinte item:
ESPECIFICAÇÃO DAS OBRAS/

SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA

OBJETO CREA

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 

MANUTENÇÃO

c.1) Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação das certidão(ões) e/ou atestado(s):Nome do contratado e do contratante; Identificação do objeto do contrato; Localização e data da realização dos serviços; Serviços executados.

d) Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física): Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) do Engenheiro Civil ou Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado.

e) Capacidade Técnica Profissional (pessoa física): O responsável técnico (pessoa física) deve comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, e acompanhado pela respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do CREA ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais CFT, experiência na execução de objeto compatível em características com o edital.

e.1) A comprovação do vínculo empregatício do profissional será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma. 

e.2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.



	11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Os materiais/serviços deverão estar em conformidade com as especificações exigidas;

A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do presente contrato;

Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, inerentes à execução do objeto contratado;

O fornecimento do material, assim que solicitado pela CONTRATANTE, não poderá ser interrompido por qualquer motivo, durante a vigência contratual;

Todos os riscos e despesas relacionados à entrega dos materiais, bem como a descarga e instalação do mesmo no local de entrega, serão de competência da contratada;

Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo a prefeitura apenas e tão somente pelo pagamento da quantia do objeto do contrato;

A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria Municipal de Obras, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços;

Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;



	12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato.

Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço ou do fornecimento de peças. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 

Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação aos serviços prestados.

Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta prestação dos serviços, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; confeccionar o relatório de prestação de serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os equipamentos e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal.

A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer serviço, material ou equipamento utilizado que não estejam adequados para a prestação dos serviços.

Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às obrigações estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no desenvolvimento dos serviços;



	13- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta das dotações 40 e 51 do orçamento do exercício de 2020 da Secretaria Municipal de Obras.

	14 – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS.

Atesto, para fins de cumprimento do disposto no EDITAL do Pregão 081/2020 para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS, que a empresa _______________________________________________________, CNPJ _________________________ através do responsável____________________________, CPF _________________________, tomou conhecimento das condições atuais e locais onde serão executados os serviços em epígrafe, mediante verificação, in loco.
Itajaí, em ____ de ______________ de 2020.
______________________________________

Representante da Empresa
______________________________________

Representante da Secretaria Municipal de Obras
15 - DECLARAÇÃO DE OPTANTE POR NÃO-REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
Declaramos, para fins de participação no presente certame licitatório – Pregão Presencial nº 081/2020, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS, em cumprimento com o disposto no Edital, ____________________, portador do CPF nº ______________________, representante da Empresa _______________________, CNPJ nº ______________________, declara, expressamente, que não será necessária a realização da vistoria técnica nos locais onde serão prestados os serviços do objeto deste termo para dirimir quaisquer dúvidas técnicas e/ou verificar recursos relacionadas ao Termo de Referência do Edital número 81/2020 e que a empresa encontra-se ciente de que em hipótese nenhuma o Município irá aceitar posteriores alegações com base em desconhecimento das características do ambiente e/ou peculiaridades técnicas necessárias para compreender os serviços a serem executados. 



ANEXO II - Pregão Presencial n. 081/2020 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


TELEFONE DA EMPRESA: ______________________________

TELEFONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo MENOR VALOR GLOBAL, para posterior PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

	OBJETO –PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS.

3.1 - LOCAIS DE ATENDIMENTO

Os equipamentos de ar condicionado estão dispostos conforme tabela de endereços abaixo.

NOME

ENDEREÇO

QUANTIDADE

Secretaria Municipal de Obras

Rua José Pereira Liberato, 1899 - São Judas, Itajaí

23

CAC Bairro São Vicente

Rua Singapura, S/N - São Vicente, Itajaí

1

CAC Bairro Cordeiros

Rua Silvestre Moser, 379 - Cordeiros, Itajaí

2

CAC Bairro Fazenda

Rua Ver. Milton Ribeiro da Luz, S/N - Fazenda, Itajaí

1

CAC Bairro Santa Regina

Rua Luiz Castro, 478 - Espinheiros, Itajaí

3

Horto Municipal Padre Raulino Reitz

Rua Ver. Abílio Otávio do Canto, 477 -  Ressacada, Itajaí

1

Cemitério Municipal Bairro Fazenda

Av. Sete de Setembro, 1875 - Fazenda, Itajaí

2

Cemitério Municipal Bairro Espinheiros

Rua Fermino Vieira Cordeiro, 775 - Espinheiros, Itajaí

1

Usina de Asfalto de Itajaí

Rua Protássio Wipel, 753-873 - Itaipava, Itajaí

3

3.2 - TIPO DE EQUIPAMENTO

Os equipamentos de ar condicionado estão dispostos conforme tabela abaixo.

FABRICANTE

BTU´S

TIPO DE APARELHO

QUANTIDADE

MODELO

CONSUL

7.500

JANELA/MECÂNICO

2

CLASSE A
TIMER

ELECTROLUX

7.500

JANELA/MECÂNICO

1

MAXIMUS

SPRINGER

7.500

JANELA/MECÂNICO

1

MIDEA

GREE

7.500

JANELA/MECÂNICO

1

-

KOMECO

9.000

SPLIT

12

BZS 09 QC 2LX

LG

9.000

SPLIT

3

TSNC092YMA1

CONSUL

10.000

JANELA/MECÂNICO

2

AIR MASTER 10.000

MIDEA

12.000

SPLIT

3

42MDQA12M5

AGRATTO

12.000

SPLIT

2

ACS12FR4-02

KOMECO

18.000

SPLIT

7

ABS 18 QC 2LX

GREE

18.000

SPLIT

1

GWHN18DCND1A1A/I

KOMECO

24.000

SPLIT

2

KOS24QC-G2
KOS24FC-G2

TOTAL = 37

3.3.1 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA)

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR MENSAL

VALOR GLOBAL

01

12

MÊS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS.

R$

R$

3.3.2 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 7.500 BTU’S DE JANELA/MECÂNICO.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

5

UND

Bomba de dreno

R$

R$

2

5

UND

Carga de gás

R$

R$

3

5

UND

Desinstalação

R$

R$

4

5

UND

Reinstalação

R$

R$

5

5

UND

Válvula de serviço 1/4”

R$

R$

6

5

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$

R$

7

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Consul Classe A
R$

R$

8

1

UND

Capacitor de placa - Consul Classe A
R$

R$

9

1

UND

Compressor - Consul Classe A
R$

R$

10

1

UND

Condensador - Consul Classe A
R$

R$

11

1

UND

Filtro de ar - Consul Classe A
R$

R$

12

1

UND

Hélice - Consul Classe A
R$

R$

13

1

UND

Motor ventilador - Consul Classe A
R$

R$

14

1

UND

Painel frontal com botões - Consul Classe A
R$

R$

15

1

UND

Placa eletrônica - Consul Classe A
R$

R$

16

1

UND

Relé de placa - Consul Classe A
R$

R$

17

1

UND

Sensor de temperatura - Consul Classe A
R$

R$

18

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Consul Timer
R$

R$

19

1

UND

Capacitor de placa - Consul Timer
R$

R$

20

1

UND

Compressor - Consul Timer
R$

R$

21

1

UND

Condensador - Consul Timer
R$

R$

22

1

UND

Filtro de ar - Consul Timer
R$

R$

23

1

UND

Hélice - Consul Timer
R$

R$

24

1

UND

Motor ventilador - Consul Timer
R$

R$

25

1

UND

Painel frontal com botões - Consul Timer
R$

R$

26

1

UND

Placa eletrônica - Consul Timer
R$

R$

27

1

UND

Relé de placa - Consul Timer
R$

R$

28

1

UND

Sensor de temperatura - Consul Timer
R$

R$

29

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Electrolux Maximus
R$

R$

30

1

UND

Capacitor de placa - Electrolux Maximus
R$

R$

31

1

UND

Compressor - Electrolux Maximus
R$

R$

32

1

UND

Condensador - Electrolux Maximus
R$

R$

33

1

UND

Filtro de ar - Electrolux Maximus
R$

R$

34

1

UND

Hélice - Electrolux Maximus
R$

R$

35

1

UND

Motor ventilador - Electrolux Maximus
R$

R$

36

1

UND

Painel frontal com botões - Electrolux Maximus
R$

R$

37

1

UND

Placa eletrônica - Electrolux Maximus
R$

R$

38

1

UND

Relé de placa - Electrolux Maximus
R$

R$

39

1

UND

Sensor de temperatura - Electrolux Maximus
R$

R$

40

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Springer Midea
R$

R$

41

1

UND

Capacitor de placa - Springer Midea
R$

R$

42

1

UND

Compressor - Springer Midea
R$

R$

43

1

UND

Condensador - Springer Midea
R$

R$

44

1

UND

Filtro de ar - Springer Midea
R$

R$

45

1

UND

Hélice - Springer Midea
R$

R$

46

1

UND

Motor ventilador - Springer Midea
R$

R$

47

1

UND

Painel frontal com botões - Springer Midea
R$

R$

48

1

UND

Placa eletrônica - Springer Midea
R$

R$

49

1

UND

Relé de placa - Springer Midea
R$

R$

50

1

UND

Sensor de temperatura - Springer Midea
R$

R$

51

1

UND

Capacitor de motor ventilador - Gree
R$

R$

52

1

UND

Capacitor de placa - Gree
R$

R$

53

1

UND

Compressor - Gree
R$

R$

54

1

UND

Condensador - Gree
R$

R$

55

1

UND

Filtro de ar - Gree
R$

R$

56

1

UND

Hélice - Gree
R$

R$

57

1

UND

Motor ventilador - Gree
R$

R$

58

1

UND

Painel frontal com botões - Gree
R$

R$

59

1

UND

Placa eletrônica - Gree
R$

R$

60

1

UND

Relé de placa - Gree
R$

R$

61

1

UND

Sensor de temperatura - Gree
R$

R$

3.3.3 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 9.000 BTU’S SPLIT.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1

15

UND

Bomba de dreno

R$

R$

2

15

UND

Carga de gás

R$

R$

3

15

UND

Desinstalação

R$

R$

4

15

UND

Reinstalação

R$

R$

5

15

UND

Controle remoto universal

R$

R$

6

15

UND

Válvula de serviço 1/4”

R$

R$

7

15

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$

R$

8

12

UND

Capacitor de placa - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

9

12

UND

Capacitor de motor ventilador - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

10

12

UND

Filtro de ar - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

11

12

UND

Hélice - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

12

12

UND

Placa eletrônica evaporadora - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

13

12

UND

Placa eletrônica condensadora - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

14

12

UND

Placa eletrônica display - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

15

12

UND

Relé de placa - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

16

12

UND

Sensor de temperatura - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

17

12

UND

Turbina evaporadora - Komeco BZS 09 QC 2LX
R$

R$

18

3

UND

Capacitor de placa - LG TSNC092YMA1
R$

R$

19

3

UND

Capacitor de motor ventilador - LG TSNC092YMA1
R$

R$

20

3

UND

Filtro de ar - LG TSNC092YMA1
R$

R$

21

3

UND

Hélice - LG TSNC092YMA1
R$

R$

22

3

UND

Placa eletrônica evaporadora - LG TSNC092YMA1
R$

R$

23

3

UND

Placa eletrônica condensadora - LG TSNC092YMA1
R$

R$

24

3

UND

Placa eletrônica display - LG TSNC092YMA1
R$

R$

25

3

UND

Relé de placa - LG TSNC092YMA1
R$

R$

26

3

UND

Sensor de temperatura - LG TSNC092YMA1
R$

R$

27

3

UND

Turbina evaporadora - LG TSNC092YMA1
R$

R$

3.3.4 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 10.000 BTU’S DE JANELA/MECÂNICO.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

2

UND

Bomba de dreno

R$

R$

2

2

UND

Carga de gás

R$

R$

3

2

UND

Desinstalação

R$

R$

4

2

UND

Reinstalação

R$

R$

5

2

UND

Válvula de serviço 1/4”

R$

R$

6

2

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$

R$

7

2

UND

Capacitor de motor ventilador - Consul Air Master
R$

R$

8

2

UND

Capacitor de placa - Consul Air Master
R$

R$

9

2

UND

Compressor - Consul Air Master
R$

R$

10

2

UND

Condensador - Consul Air Master
R$

R$

11

2

UND

Filtro de ar - Consul Air Master
R$

R$

12

2

UND

Hélice - Consul Air Master
R$

R$

13

2

UND

Motor ventilador - Consul Air Master
R$

R$

14

2

UND

Painel frontal com botões - Consul Air Master
R$

R$

15

2

UND

Placa eletrônica - Consul Air Master
R$

R$

16

2

UND

Relé de placa - Consul Air Master
R$

R$

17

2

UND

Sensor de temperatura - Consul Air Master
R$

R$

3.3.5 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 12.000 BTU’S SPLIT.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1

5

UND

Bomba de dreno

R$

R$

2

5

UND

Carga de gás

R$

R$

3

5

UND

Desinstalação

R$

R$

4

5

UND

Reinstalação

R$

R$

5

5

UND

Controle remoto universal

R$

R$

6

5

UND

Válvula de serviço 1/4”

R$

R$

7

5

UND

Válvula de serviço 1/2”

R$

R$

8

5

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$

R$

9

3

UND

Capacitor de placa - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

10

3

UND

Capacitor de motor ventilador - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

11

3

UND

Filtro de ar - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

12

3

UND

Hélice - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

13

3

UND

Placa eletrônica evaporadora - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

14

3

UND

Placa eletrônica condensadora - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

15

3

UND

Placa eletrônica display - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

16

3

UND

Relé de placa - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

17

3

UND

Sensor de temperatura - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

18

3

UND

Turbina evaporadora - MIDEA 42MDQA12M5
R$

R$

19

2

UND

Capacitor de placa - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

20

2

UND

Capacitor de motor ventilador - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

21

2

UND

Filtro de ar - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

22

2

UND

Hélice - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

23

2

UND

Placa eletrônica evaporadora - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

24

2

UND

Placa eletrônica condensadora - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

25

2

UND

Placa eletrônica display - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

26

2

UND

Relé de placa - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

27

2

UND

Sensor de temperatura - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

28

2

UND

Turbina evaporadora - AGRATTO ACS12FR4-02
R$

R$

3.3.6 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 18.000 BTU’S SPLIT.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1

8

UND

Bomba de dreno

R$

R$

2

8

UND

Carga de gás

R$

R$

3

8

UND

Desinstalação

R$

R$

4

8

UND

Reinstalação

R$

R$

5

8

UND

Controle remoto universal

R$

R$

6

8

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$

R$

7

8

UND

Válvula de serviço 5/8”

R$

R$

8

7

UND

Capacitor de placa - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

9

7

UND

Capacitor de motor ventilador - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

10

7

UND

Filtro de ar - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

11

7

UND

Hélice - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

12

7

UND

Placa eletrônica evaporadora - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

13

7

UND

Placa eletrônica condensadora - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

14

7

UND

Placa eletrônica display - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

15

7

UND

Relé de placa - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

16

7

UND

Sensor de temperatura - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

17

7

UND

Turbina evaporadora - KOMECO ABS 18 QC 2LX
R$

R$

18

1

UND

Capacitor de placa - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

19

1

UND

Capacitor de motor ventilador - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

20

1

UND

Filtro de ar - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

21

1

UND

Hélice - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

22

1

UND

Placa eletrônica evaporadora - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

23

1

UND

Placa eletrônica condensadora - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

24

1

UND

Placa eletrônica display - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

25

1

UND

Relé de placa - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

26

1

UND

Sensor de temperatura - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

27

1

UND

Turbina evaporadora - GREE GWHN18DCND1A1A/I
R$

R$

3.3.7 – FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA PARA APARELHOS DO TIPO 24.000 BTU’S SPLIT.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1

2

UND

Bomba de dreno

R$

R$

2

2

UND

Carga de gás

R$

R$

3

2

UND

Desinstalação

R$

R$

4

2

UND

Reinstalação

R$

R$

5

2

UND

Controle remoto universal

R$

R$

6

2

UND

Válvula de serviço 3/8”

R$

R$

7

2

UND

Válvula de serviço 5/8”

R$

R$

8

1

UND

Capacitor de placa - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

9

1

UND

Capacitor de motor ventilador - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

10

1

UND

Filtro de ar - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

11

1

UND

Hélice - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

12

1

UND

Placa eletrônica evaporadora - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

13

1

UND

Placa eletrônica condensadora - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

14

1

UND

Placa eletrônica display - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

15

1

UND

Relé de placa - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

16

1

UND

Sensor de temperatura - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

17

1

UND

Turbina evaporadora - KOMECO KOS24QC-G2
R$

R$

18

1

UND

Capacitor de placa - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

19

1

UND

Capacitor de motor ventilador - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

20

1

UND

Filtro de ar - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

21

1

UND

Hélice - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

22

1

UND

Placa eletrônica evaporadora - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

23

1

UND

Placa eletrônica condensadora - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

24

1

UND

Placa eletrônica display - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

25

1

UND

Relé de placa - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

26

1

UND

Sensor de temperatura - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

27

1

UND

Turbina evaporadora - KOMECO KOS24FC-G2
R$

R$

3.3.8 – VALOR ESTIMADO E FIXADO PARA DESPESAS COM MANUTENÇÃO CORRETIVA DE DIFÍCIL PREVISÃO DECORRENTE DO DESGASTE DE COMPONENTES, ACIDENTE, MAU USO DO EQUIPAMENTO OU IMPERÍCIA.

ITEM

QTD

UNIDADE DE MEDIDA

DESCRIÇÃO

VALOR GLOBAL

01

01

UND

CUSTO ESTIMADO COM MANUTENÇÃO CORRETIVA

*R$ 10.000,00




* O valor constante no item 3.3.8 é o montante limite que esta Secretaria dispõe em arcar com os custos daquela natureza, não podendo sofrer alterações, exceto quando mais benéfica a administração pública.
	VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Total dos itens 3.3.1 + 3.3.2 + 3.3.3 + 3.3.4 + 3.3.5 + 3.3.6 + 3.3.7 + 3.3.8)
	R$


- Apresentar atestado de visita técnica ou declaração de optante por não realização da visita. 

· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos;
· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital;

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA 

ANEXO III
PREGÃO Nº 081/2020
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 081/2020
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2020
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 081/2020
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2020
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta do Contrato

CONTRATO Nº ____/2020
Processo Administrativo nº 1690114/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 081/2020, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUCURSAIS.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 081/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ ____________________________: 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os valores do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente conforme edital, e com o aceite do gestor e do fiscal do contrato. O Contratante reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora quando esta houver cumprido o fornecimento conforme cláusulas contratuais.
2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários do Exercício 2020 da Secretaria de Obras, despesas 40 e 51.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Os materiais/serviços deverão estar em conformidade com as especificações exigidas;

2 - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do presente contrato;

3 - Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, inerentes à execução do objeto contratado;

4 - O fornecimento do material, assim que solicitado pela CONTRATANTE, não poderá ser interrompido por qualquer motivo, durante a vigência contratual;

5 - Todos os riscos e despesas relacionados à entrega dos materiais, bem como a descarga e instalação do mesmo no local de entrega, serão de competência da contratada;

6 - Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo a prefeitura apenas e tão somente pelo pagamento da quantia do objeto do contrato;

7 - A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria Municipal de Obras, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços;

8 - Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão;

9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato.

2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço ou do fornecimento de peças. 

3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

4 - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 

5 - Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação aos serviços prestados.

6 - Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta prestação dos serviços, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato.

7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; confeccionar o relatório de prestação de serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os equipamentos e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal.

8 - A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer serviço, material ou equipamento utilizado que não estejam adequados para a prestação dos serviços.

9 - Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às obrigações estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no desenvolvimento dos serviços;
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas após a emissão da autorização de fornecimento. Após inicializados os serviços de instalação deverão ser concluídos em no máximo 15 dias.
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Obras. Fiscal designado: Vitor Manoel Langendyk.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2020
    JEAN CARLOS SESTREM                                                           ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                                Secretário da Fazenda
       ROGÉRIO ROCHA                                                                               CONTRATADA

    Secretário de Obras
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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